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LEI N.º 1475/99

INTRODUZ MODIFICAÇÕES NO ARTIGO 3º E PARÁGRAFO TERCEIRO DA LEI n.º 1349 DE 28 DE AGOSTO DE 1996.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - O artigo 3º e Parágrafo Terceiro da Lei n.º 1349 de 28/08/96 passam a ter a seguinte redação:

Art. 3º - A Composição do Conselho Municipal de Assistência Social terá a seguinte Composição:

I – Do Governo Municipal:

a) Representantes do órgão de Educação;

b) Representantes do órgão de Saúde e Bem Estar Social;

c) Representantes do órgão de Finanças;

d) Representantes de outras esferas de Governo (União e Estado).

II – Dos Usuários:

a) Representantes das Entidades Filantrópicas;

b) Representantes das Associações de Portadores de Deficiência;

c) Representantes das Entidades ou Associações Comunitárias;

d) Representantes de Associações de Idosos.

Parágrafo Terceiro – A soma dos representantes de que trata o inciso II do Presente artigo não será inferior ao total de membros do CMAS constantes do inciso I.

Art. 2º -  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º -  Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 08 de Novembro de 1999.   

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

